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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 0614/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária CLAUDIA VILELA MEDEIROS, 
Técnico de Laboratório - Matrícula nº 1939, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 9195/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0703/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário  CARLOS SOUZA PEREIRA, 
Auxiliar Executivo - Matrícula nº 21061, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, Adicional de 20% 
(vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 172 de 
Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 15695/2013.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0705/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário ARMANDO CESAR BAPTISTA 
MONTEIRO, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 24212, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 16437/2013.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0709/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, PEDRO 
ZUKOFF RODRIGUES NOBREGA JUNIOR - Matrícula nº 
76942, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0710/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, MAGNO 
FERREIRA OLIVEIRA - Matrícula nº 76943, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0711/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, CARLA 
VALERIA ROCHA RAMOS - Matrícula nº 76944, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0712/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, MARIANA 
COIMBRA REIS SOUZA COSTA - Matrícula nº 76945, para 

P O R T A R I A Nº 0713/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, JAEDER 
OLIVEIRA DOS REIS - Matrícula nº 76946, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0714/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, SANDRO EDU-
ARDO FERREIRA BENTO - Matrícula nº 76947, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0715/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, RITA DE CAS-
SIA MARQUES CARDOSO - Matrícula nº 76948, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0716/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, FELIPE 
LEANDRO SILVA PAIVA - Matrícula nº 76949, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 

exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0717/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, RODRIGO 
FERREIRA DE CARVALHO - Matrícula nº 76950, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0718/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, AMANDA 
RODRIGUES LOPEZ - Matrícula nº 76951, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0719/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R os termos da Portaria nº 0511/2014-SEMAD, 
que concedeu Licença Prêmio à funcionária SOLANGE MARIA 
MONTEIRO - Matrícula nº 1904, publicada no DOM nº 3093 
de 14.02.14, onde se lê: Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação leia-se, Esta Portaria entrará em vigor a contar de 
17.03.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0720/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

P O R T A R I A Nº 0721/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, ALEXANDRE 
MAGNO DA SILVA LONDRES - Matrícula nº 76953, para exer-
cer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0723/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2014, TAMILA 
TESSY COSTA DA SILVEIRA - Matrícula nº 76960, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0724/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, LUANA 
DIAS DOS REIS - Matrícula nº 90518, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0725/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

P O R T A R I A Nº 0726/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, AMANDA 
MARCONDES DE SOUZA - Matrícula nº 75599, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0727/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 13 de fevereiro de 2014, CAMILA 
DOS SANTOS MELCHIOR - Matrícula nº 76278, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, SANDRO 
DA SILVA PRINSCESWAL - Matrícula nº 76952, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, FATIMA FA-
RIA AUGUSTO - Matrícula nº 96083, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0728/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, ELISABETH 
SATURNINO - Matrícula nº 96082, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão e Planejamento, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0729/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

P O R T A R I A Nº 0730/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, DANIELA 
ALMEIDA BERENGUER GOMES - Matrícula nº 76954, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0731/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, FABIANO 
DE SOUZA RAMOS - Matrícula nº 76955, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 367/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o art. 
15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços registrados 
na ata de registro de preços nº 003/2013, para eventual contratação 
de empresa para executar serviços de confecção de lonas e adesivos, 
com instalação inclusa para desenvolvimento de comunicação visual 
para atender as necessidades da secretaria municipal de governo e 
coordenação geral, não sofreram modificações de preços.

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15126/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 004/2013, para eventual 
contratação de empresa especializada para executar serviços de 
locação e operacionalização de caminhões e máquinas pesadas 
para atender as necessidades da secretaria municipal de serviços 
públicos, não sofreram modificações de preços.

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16302/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 005/2013, eventual 
contratação de empresa especializada para executar serviços de 
limpeza e desobstrução das redes de esgotamento sanitário, através 
de locação de equipamento hidrojato conjugado c/ sucção através 
de vácuo, incluindo equipe de operadores para atender as necessi-
dades da secretaria municipal de serviços públicos, não sofreram 
modificações de preços.

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15128/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 009/2013, eventual 
aquisição de pneus para veículos e máquinas pesadas para atender 
as necessidades da secretaria municipal de serviços públicos, não 
sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 342/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 010/2013, eventual 
aquisição de materiais de expediente que integram o kit material 
escolar de uso individual dos alunos da Educação Infantil (Creche 
e Pré-Escola) e do Ensino Fundamental (diurno e noturno) da Rede 
Municipal para atender as necessidades da secretaria municipal de 
educação, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 389/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 007/2013, eventual aqui-
sição de gêneros alimentícios e materiais descartáveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, não 
sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2538/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 016/2013, eventual 
prestação de serviços gráficos para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral, não sofreram 
modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2539/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o 
art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços regis-
trados na ata de registro de preços nº 015/2013, eventual prestação 
de serviços gráficos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2487/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 019/2013, eventual pres-
tação de serviços de montagem e desmontagem de estrutura para 
realização de eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de São 
João de Meriti, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada, não sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 7512/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 026/2013, eventual 
aquisição de tonners e cartuchos para impressoras atendendo as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São João de Meriti, não 
sofreram modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6712/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 030/2013, eventual con-
tratação de uma empresa especializada em confecção, instalação e 
manutenção de blimps (balões infláveis) atendendo as necessida-
des da Prefeitura Municipal de São João de Meriti, não sofreram 
modificações de preços. 

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 681/2013

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 031/2013, eventual 
aquisição de material de construção e manutenção atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, não 
sofreram modificações de preços. 

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 04 de fevereiro de 2014, REGINALDO 
JOSE DE LIMA - Matrícula nº 96084, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Gestão de Relações Institucionais, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 10398/2013.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle 
Interno e da Procuradoria Geral do Município, nos termos do 
chamamento público de 001/2013 e do artigo 14, §1º, da Lei 
11947/2009 c/c a Lei 8666/93, em seus artigos 24 e 26, HO-
MOLOGO a dispensa de licitação nº 001/2014 e AJUDICO a 
despesa em favor  da  Associação  Brasileira  de  Fomento  Agrí-
cola  –   AFABRAS,   no   valor   de  R$ 892.307.28 (oitocentos e 
noventa e dois mil, trezentos e sete reais e vinte e oito centavos), 
para fornecimento dos gêneros alimentícios relativos aos itens: 
01, 05, 06, 08, 11, 13, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28 e 
29;
2 – À SEMFAP para providências de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de março de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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